
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969

Reorganiza as Polícias Militares e os
Corpos de Bombeiros Militares dos
Estados, dos Territórios e do Distrito
Federal, e dá outras providências.
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CAPÍTULO III
 DO PESSOAL DAS POLÍCIAS MILITARES

.............................................................................................................................................

Art. 12. O acesso na escala hierárquica, tanto de oficiais como de praças,
será gradual e sucessivo, por promoção, de acordo com legislação peculiar a cada
Unidade da Federação, exigidos os seguintes requisitos básicos:

a) para a promoção ao posto de Major: curso de aperfeiçoamento feito na
própria corporação ou em Força Policial de outro Estado;

b) para a promoção ao posto de Coronel: curso superior de Polícia, desde
que haja o curso na Corporação.

CAPÍTULO IV
 INSTRUÇÃO E ARMAMENTO

Art. 13. A instrução das Polícias Militares será orientada, fiscalizada e
controlada pelo Ministério do Exército, através do Estado-Maior do Exército, na forma
deste Decreto-Lei.

Art. 14. O armamento das Polícias Militares limitar-se-á a engenhos e armas
de uso individual, inclusive automáticas, e a um reduzido número de armas automáticas
coletivas e lança-rojões leves para emprego na defesa de suas instalações fixas, na
defesa de pontos sensíveis e execução de ações preventivas e repressivas, nas missões
de Segurança Interna e Defesa Territorial.
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